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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE. LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

OBJETO: Contrat ação de pessoa (s) jurídica (s) para 

Jssessoria contá bil na área pública, de interesse da 

Secretaria M unicipal de Economia e Finanças. 

DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 23 de janeiro de 

2019 às 14:00h (quatorze horas). 

TERMO DE ABERTURA 

AI5RO, po r est e instrumento, o volume único do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

002/2019, possuindo o total de páginas mencionadas no rodapé, numericamente ordenadas e 

ass inadas. Com issã o Ce ntra l de Li citação desta Prefeitura Municipal, em 8 de janeiro de 2019. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 002/2019 

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LI CITAÇÃO 

Licitação: Pregão Presencial N2 002/2019. 

Data/horário da realização do certame: 23 de janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher prefe rencialmente com let ra de form a). 

Ra zão Social:---- ------------------------- ----
CN P J n2 : ______ __________ lnsc. Estadual n2: ________ __ _ 
Endereço: _ ________________________________ __ 

Cidade: _________________ Estado: ____ __________ _ 

E-mail : ___________________ __________ ___ __ _ 

(DDD) Telefone : ( (DDD) Fax: ( _ _ _________ _ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
Nome completo: _________________________ ______ _ 

Cédula de Identidade n2: ___ ___________ Órgão emissor: _ ______ _ 

CPF n2 : ____________ (DDD) Telefone : ( __ )------------
E-mail : ______________ _ ___________________ _ 

Cargo/função que exerce na empresa : ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: ______ _ 

Data do recebimento do edital : __ / _}_Assinatura/rubrica do respon sável: _ ___ _ __ _ 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Ma rcar X) 

( ) Fui convidado; 

()Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 

()Publi cação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Aça ilândia-DOM); 

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Mara nhão-DOE); 

()Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 

( ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 

()Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.acailandia.ma.gov.br); 

()Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
()Outros meios- especificar: _____________________ ____ __ 

Senhor Licitante, objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Aça ilândia-MA e o 

licitante, solicitamos a V.Sa . o preenchimento e remessa deste te rmo, à Comissã o Centra l de Li citação, 

por meio do e-mail : licitacao@acailandia.ma.gov.br ou pessoalmente no endereço indicado no rodapé 

deste documento. 

O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro(a) e Equi pe de Apoio da comunicação de eve ntua is 

retificações e/ou esclarecimentos referentes ao instrumento convoca tóri o, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 
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!. PREÂMBULO 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÂO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO · 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 002/2019 

J. L. O M unicípio de Aça il ândia -MA, através da Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio da Comissão 

CP. ntral de Licitação, torna pC1blico para conhecimento dos interessados que fará realizar a Sessão 

rlib li ca de Licitação na modalidade Pregão Presencial, sob o n• 002/2019, do tipo Menor Preço (global), 

11 0 dia 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas), objetivando Contratação de pessoa(s) 

Jtldd ica( s) para assesso ria contáb il na área pública, de interesse da Secretaria Municipal de Economia e 

I ;11 anças, conforrn e descrito neste edita l e seus anexos. 

1.2. Se cretari a(s) e/ ou setor(e s)/ departamento(s) interessado(s): Secretaria Municipal de Economia e 

rill allÇélS. 

LI. O p1·ocedimento li citatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, 

sob a égide da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/06 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, 

Decreto Municipa l nº 136/2015, Decreto Municipal nº 177/2018 e subsidiariamente, no que couber, as 

d isposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas 

nes te edital e se us anexos. 

:1.'1. O rece bimento dos enve lopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação 

deverão se r entregues na sa la da Comissão Central de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de 

/\ça ilâ11d ia, com se de à Av. Santa Luzia, sjn•, Parque das Nações, Cep. : 65.930-000, Açailândia-MA, no 

cli a 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas) . 

! .S . A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital e 

é111 exos. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2 .1. A presente licitação tem por objeto contratação de pessoa(s) jurídica(s) para assessoria contábil na 

área pLiiJiica, el e interesse da Secreta ria Municipal de Economia e Finanças, conforme especificações 

contidas neste ed ita l, em especial no termo de referência (Anexo I deste edital). 

2.2 . A qua ntid ade elos itens indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo 

e será so licitada de acordo com a necess idade do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou 

em parte. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

2.3. Valor total estimado do objeto desta licitação: R$ 1.112.000,04 (um milhão e cento e doze mil rea is 

e quatro centavos) . 

2.3.1. O valor total estimado supramencionado é proveniente de pesqui sa s de preços prati ca dos no 

mercado, conforme mapa de apuração exarado pelo DEPARTAMENTO DE COMPRAS, sob a 

responsabilidade da Sra. Natalina Alves Ferreira, matrícula nº 1125/2017. 

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classifi cação 

da Proposta, exigidos neste Edital. 

3.2 . Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

a) pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto dest e Edital; 

b) pessoa jurídica que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

c) pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) pessoa jurídica que se apresente na qualidade de subcontratada; 

e) pessoa jurídica que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal; 

f) pessoa física ou pessoa jurídica que mantiver vínculo de natureza técni ca, comercial, econôm ica, 

financeira, trabalhista ou parentesco, de até' 3º grau, com membros da Comissão Central de Li citação e 

com Pregoeira integrante do órgão responsável pela requisição do objeto; 

g) pessoa jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Açailândia, conforme art. 87, inciso 111 , da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sa nção 

ap licada; 

h) pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Aça ilândia, conforme 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

i) pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Admini stração Públi ca, enqua 11to 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea bilitação, conform e 

art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

j) pessoa jurídica que t enha participado ou que participe de pessoa jurídica punida na forma das alíneas 

"g", " h" e " i" anteriores; 

k) pe ssoa física imped ida, suspensa ou declarada inidônea para licitar e contratar ou que integre ou 

1enl1a par ti cipado como proprietário, sócio, dirigente ou cotista de pessoa jurídica punida na forma das 

ii líneas "g", " h" e " i" anteriores; 

i) IJ e ~ c;oas jurídi cas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

.lit·e tores, sócios, representantes lega is ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos 

tl talrriais, tecnológ icos ou humanos em comum; 

m) o se rvidor ou dirigente elo órgão contratante e responsável pela licitação; 

11) empresa, isol adamen k ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor 

t1.1 projeto, se u cônjuge ou parente até 3Q (terceiro) grau, seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

ri r mois de 5% (cinco por ce nto) do capital com direito a voto, ou controlador, responsável técnico ou 

st tbcontratado; 

o) socied ades empresa ri ais est range iras não autorizadas a funcionar no país; 

3.3. É facultado ao Pregoeiro(a), vi sitar in loco, a(s) sede(s) da(s) empresa(s) participante(s) deste 

ce rtam e, para fins de comp rovação da existência de endereço físico, bem como constatar que o local e 

insta lações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade . Havendo a referida 

visita, rese rva- se a(o) pregoeiro(a) fotografar a área externa (fachada) e/ ou área interna do imóvel 

onde es tá localizada a empresa. 

3.:u. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, podendo esta 

)e r considerada utna "empresa fantasma", o(a) Pregoeiro(a) inabilitará/ excluirá automaticamente a 

empresa do ce rtame, declarando- a inidônea, garantida a prévia defesa em processo regular e 

Ptl ca min hará os autos do processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais 

pe nalidades prev istas em lei. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

'1'1.1 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 

envelopes nos 01 e 02: 

n) Trc1 tando-se de representante lega l (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, 

estatuto ou contrato soc ial em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 

consolidado, devi damente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
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PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus admini st radores, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de ta l 

investidura; 

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Ca rta Crede ncial 

(ANEXO IIL no qual constem poderes específicos para formular lance s, negociar preço, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO 11) deverão estar acompanhadas 

de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, den tre os indicados na 

alínea "a", juntamente com cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que con tenha 

foto, do Outorgante; 

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 11) deve rão, 

obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáve is 

pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de const ituição, com permissão para 

outorgar poderes no que tange a sua representatividade . 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do represent ante (l ega l 

ou procurador) da empresa interessada; 

d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, no caso de ME, EPP e MEl, que cumpre os requis itos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 

individual, respectivamente, e que está apta a usufruir do tratame nto favorecido estabe lecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações. (Anexo 111); 

e) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. (Anexo IV). 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão se r apresentados em original ou cop1a 

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CCL, ou por pub li cação em órgão 

da Imprensa Oficial. 

4.2.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por servidor da CCL, deverá comparecer na sa la 

da Comissão Central de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa 

Luzia, s/no, Parque das Nações, Açailândia-MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-fe ira, no horário 

das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horasL munido dos documentos originais juntamente com 

as respectivas cópias a se rem autenticadas, no prazo máximo de 1 (um) dia útil antes da sessão antes el a 

reali zação do certame. 

4.3. Os documentos que podem ter sua autenticidade consultada por meio de publi caçã o em órgão da 

Imprensa Oficial e/ou por meio do site oficial do emitente do documento dispensam aute nticação. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

I -

1:1. As decla rações e outros documentos julgados necessários à habilitação·, produzidos pelo próprio 

licitant e, devem se r emitidos em papel timbrado da empresa licitante, contendo: Número do Pregão, 

l.tLão social el o proponente, núme ro do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e -mail) deverão ainda conter data , identificação de cargo e assinatura do titular da empresa 

l >ll elo se u representante lega l. 

tl.5. A ni'ío aprese ntação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 

i111pecl irá a lic itante de part icipar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de 

inte1 por recurso, enfim, de rep resentar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

lJ.S.l. Na ausência do credenc iamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 

pc~ra efeito de orde nação elas propostas e apuração do menor preço. 

'1.6 . A abertura ela sessão in iciar-se-á pontualmente no horário marcado no preâmbulo do edital. 

Inicialmente pelo credenciamento el os licitantes presentes, pela Pregoeira ou equipe de apoio, não mais 

~ ·:llC! o admitida a entrada el e novos proponentes após abertura da sessão. 

11.7. ~J ão se rá admit ida a participa ção de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um 

11 1tos mo re pre se ntante para mais de uma empresa. 

11.8 . Os documentos ele credenciamento serão conferidos pela Pregoeira, a cada sessão pública 

reé:l li za da. 

LI . 9. Toei os os docume ntos apresentados par a credenciamento serão juntados aos autos do processo 

rl est<1 li ci tação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

' i.lO. A documentação para uedenciamento fica restrita as mencionadas nos itens acima, quaisquer 

docume ntos aprese ntados além dos exigidos devem ser apresentadas conforme o item 4.2 deste edital, 

sub pena de não credenciamento. 

4.11. A empre sa li citante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde 

que aprese nte todos os documentos necessários para credenciamento. 

4.11.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 

devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

LI .12. Não se rá admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante . 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÂO CENTRAL DE LICITAÇÂO - CCL 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubrica dos no 

fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes di zeres : 

ENVELOPE 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão social :---------------
CNPJnQ: ________________ _ 

Endereço: _______________ ___ 

À 

Comissão Central de Licitação- CCL 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Av. Santa Luzia, s/nQ, Parque das Nações, Cep 65.930-0000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

Pregão Presencial NQ 002/2019- "PROPOSTA DE PREÇOS" . 

Data/Horário da realização do certame: 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze hora s). 

ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Razão social: _____________ _ 
CNPJnQ : ______________________________ _ 

Endereço: _______________ __ 

À 

Comissão Central de Licitação- CCL 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Av. Santa Luzia, s/nQ, Parque das Nações, Cep 65.930-0000, Açailândia , Maranhão, Brasil. 

Pregão Presencial NQ 002/2019- "HABILITAÇÃO". 

Data/Horário da realização do certame: 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas ). 

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.3. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 

neste procedimento licitatório, estará a empresa licitante automati camente excluída, 

independentemente do conteúdo do outro envelope. 

Prefeitura Municipal de Açailâ ndia 
Av. Santa Luzia, sjn2, Parque das Nações, Cep 65.93 0-000, Aça ilândia, Ma ranhão, Brasi l 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECI1ETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COM ISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

~i . Ll. Não se rá admitido o enca minhamento de proposta de preços e de documentos de habilitação por 

em ail. 

5.5. Após a entrega dos envelopes, aq uele indicado como "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTOS DE 

I II\ 11 1LITAÇÃO" será rubrica do pe la Pregoeira, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das 

li cil dnles . 

~; . G. Os enve lopes deve rão co nter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente 

.ll tt·entica da por cartório compete nte ou por servidor da Comissão Central de Licitação. 

' .. /. l'l~ o se rão ace itos protoco los de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

docul!l ell t·os requerid os no presente Edital e seus Anexos. 

S.8. Os documentos cont tdos nos envelopes nº 01 e nº 02 deverão, de preferência, estar numerados 

~r q tt e n cialmente e na ordem indi cada neste Edital. 

fi . 0/\ PROPOSTA DE PREÇOS 

í •. l. 1\ Propos ta el e Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 

ltcitante, em língua portuguesa, sa lvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante 

lega l da li citante proponente, com o seguinte CONTEÚDO, DE APRESENTAÇÃO-OBRIGATÓRIA: 

a) Deve m ser em itidos em papel timbrado da empresa licitante, contendo: Número do Pregão, razão 

social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e

m <l il }, este Lilti mo se houver, para contato, bem como dados bancários tais como: nome e número do 

13a nco, agê ncia e conta corre nte para fins de pagamento; 

b) ~J om e comp leto do responsáve l pe la assinatura do contrato, números do CPF, Carteira de Identidade 

e ca rgo na empresa; 

c) Descri ção deta lhada do se rviço a ser realizado, em conformidade com as especificações contidas no 

ANEXO I, com indicação do número do item, unidade e quantidade . 

d) rroposta de preços com indicaçã o do preço unitário (mensal) e total (anual) da proposta, em 

cl lgélt·ismo e por ext enso, em Rea l (R$), com no máx imo 02 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 

co nsiderados fi xo e irreajustáve l, j á incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a 

execução dos serv iços objeto deste Pregão; 

e) Prazo de va lid ade da propost a: não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sessão de 

abertu ra dos Enve lopes; 

Prefeitura Municipa l de Açailândia 
Av. Sa nta Luzia, sj n°, Pa rque das Nações, Cep 65.930-000, Aça il ândia, Maranhão, Brasil 
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6.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciária s e outros necessá rios 

ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

6.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Açailândia, nem poderá 

onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer A 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. W 

6.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, se rão considerados 

como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço 

inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante 

vencedora fornecer os serviços sem ônus adicionais. 

6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da Proposta escrita, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressa lvadas 

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que se rão avaliadas pelo 

pregoeiro. 

6.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 

6.4.1. A pregoeira poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no va lor 

unitário. ,· 
6.5 . Caso os prazos de validade da proposta e/ou prazo de execução do serviço, sejam omitidos na 

Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo iguais aos previstos no item 6.1, 

respectivamente, alíneas "e", "f". 

6.6 . A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitea r 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

6.8. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irri sórios ou de va lor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos re spectivos 

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para 

os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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c, CJ. ~~ ão se admiti rá Propost a que apresentar alternati va de Preços. 

G.JO. Os preços propost os serão fi xos e irreajustáveis. 

G.11 Após a apresentação el a Proposta de Preços não caberá desistência , salvo por motivo justo 

dPcorrente de fatos surervenient es e aceitos pelo pregoeiro . 

(,. 12. O li citan te que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no item 12 

riP stP. Ed ita l. 

G I i . 1\ quant idade a se r cotada, não poderá ser inferior ao total previsto no Termo de Referência, sob 

I'< ' '' " ti , · rlesc lass if ici'lção. 

6.14. A proposta de preço ' Jprese ntada em CD-ROM ou pen drive deverá está dentro do Envelope nº 01 

- PIIO POSTA DE PREÇOS com planilhas de preços gravadas em Excel ('.xis") ou em programas ou em 

format os se melhant es e entregue a Pregoeira juntamente com os envelopes de habilitação e propostas 

110 dia e hora marca dos pa ra a abertura Jo ce rtame. 

7. D/\ 1-1 /\BILITAÇÃO DOS LICITANTES 

1.1. Os li citantes, inclusive as M icroe mpres·as e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a 

Documentação de Habilit ação em 01 (uma) via, no Envelope nº 02, devidamente fechado e rubricado no 

fecho, ide ntifi cado conforme o indicado no subitem 5.1., contendo os seguintes documentos referentes 

<l: 

7. 1.1 . A Habilit ação Jurídi ca, que deverá ser comprovada por meio da apresentação da seguinte 

docum ent ação: 

7. 1.1.1. Céd ul a de identida de do em presário (no caso de MEl , ou empresário, ou empresa individual de 

responsa bilidade li mitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), 

ou elo presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

7.1.1.2. Ce rtifi ca do da Condição de Microempreendedor Individual; ou 

7.l .Li. Req uerimento de Empresá ri o, no caso de empresa individual; ou 

7.1.1.4. Empresa Ind iv idual el e Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.1.5. Ato const it ut ivo, est atuto ou contrato(s) social(is) em vigor e suas respectivas alterações ou 

conso lidad o, devidame nte regist rado, em se tratan do de sociedades comerciais, e, no caso de soci edade 

por ações, acompanhado de docume ntos de eleição de seus administradores; ou 

Prefe itura Municipal de Açailâ ndia 
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7.1 .1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civi s, acompanhada de prova de diretori a 

em exercício; ou 

7.1.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos e 
seguintes documentos: 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídi ca (CNPJ), atualizada (com em issão não 

superior a 60 (sessenta) dias) ; 

7.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, através de Ficha Cadastral ou Al va rá 

de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da em pre sa li ci t ante, 

comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal. 

7.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

7.1.2.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I, letra "b" ; Lei 7.711/88 e Art . 16, da Port. Conj. 

PGFN/RFB, n.3, de 02/05/07; Decreto nQ 8.302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nQ 358, de 5 de 

setembro de 2014; Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

7.1.2 .4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

7.1.2.4.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

7.1.2.4.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa . 

7.1.2.5 . Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da li citante, relativa ao 

ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Ta xa de Locali zação e 

Funcionamento, mediante a: 

7.1.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

7.1.2.5 .2. Certidão Negativa quanto a Divida Ativa Municipal; 

7.1.2 .5.3. Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da 

empres~ licitante, comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal; 

7.1.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Se rviço, através de 

apresentação do: 
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7.1. 2.6.1 Cert ifi ca do el e Regularid Jde do FGTS- CRF. 

7 . 1.2.7 . Prova de inexist ência el e débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

;1p1·ése ntaçã o el a: 

7 .1. 2.7 .1. Cert idão Negati va de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

7. 1.3. Qualificação Técnica dos li citante s, q11e será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

document os: 

7 .1 .3.1. Atesta do ou Declaração el e Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

u1 1 pri vJ rlo, com provando (] Ue a li cit ante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto deste 

l) regão ê dP.vern se r em itidos em pape l timbrado, contendo o razão social, CNPJ, endereço e t elefone, 

ou qualquer outra fo rm ;:, pa ra que o pregoeiro e equipe de apoio possam valer- se através de contato 

r.om os at estaclo res . Deverá(ão ) est ar ass inado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que 

o(s) subscreve(em). 

7 .:l. 3.2. Declaração com prova nd o que a empresa licitante recebeu os documentos e que tomou todas as 

info rmações e as co ndições loca is para cumprimento das obrigações do objeto desta licitação (Modelo 

no anexo V deste edit al) . 

7 .1.3 .3 . . ce rt idão expedida pe lo Conse lho Regional de Contabilidade onde está estabelecida a sede da 

li cita nte, co m prova ndo a inscr ição e habilitação para o exercício da profissão por parte da licitante e de 

todos os profiss iona is que prestarão os se rviços objeto desta licitação. 

/ . 1.3.3.1 . Os responsáveis t écnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro 

1-Jf' rtn <:m ente da li cit ante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal , para fin s 

des te Ed ital, o sóc io que com prove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

<'Him inist rador ou o di ret or; o em pregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Soc ial; e o prestad or de se rviços co m contrato escrito firmado com a licitante; 

7 .1 .3.3 .2. No ca so de a empresa licita nte ou o responsável técnico serem registrados ou inscritos no CRC 

de outra sede, caso a li cita nte seja vencedora, deverá apresentar o visto da entidade de cla sse 

pro fi ss iona l compete nte insta lada no Estado do Tocantins, por ocasião da contratação; 

7 .1 .3 .4. No deco rrer da execução dos se rvi ços, os profissionais de que t rata este subitem poderão ser 

subst it uídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei no 8 .666, de 1993, por profissionais de experiência 

eq uivalente ou supe ri o r, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.1.4. Qualifi cação Econômico-Fin anceira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

docume ntos: 
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7.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíve is e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira , vedad a sua substitui ção por 

balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 

7.1.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresenta çã o dos seguintes 

documentos: 

7.1 .4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exerCICIO social, já exigíve is e e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada sua substitui ção por 

balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 

7.1.4.1.1. Deverá apresentar juntamente com o balaço patrimonial comprova çã o da capa cid ade 

econômico- financeira que será auferida através dos índices abaixo, conforme a seguinte apuração: 

7.1.4.1.1.1. Índice de Liquidez Geral ( ~ 1,00): Fórmula: 

ILG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo I Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

7.1 .4.1.1.2. Índice de Liquidez Corrente ( ~ 1,00) Fórmula: 

ILC =Ativo Circulante I Passivo Circulante 

7.1.4.1.1.3. Índice de Endividamento Total (~0,50) Fórmula : 

IET =Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo I Ativo Total 

7.1.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

7.1.4.1.3.1. A empresa licitante que airida não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 

constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao ba lanço pat rimonial, o balanço 

de abertura devidamente registrado na forma da lei. 

7.1.4 .1.3.2. Os "ba lanços patrimoniais e as demonstrações contábeis" das sociedades por ações deverão 

ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária , ou ainda, o balanço pat rimoni al 

acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com o registro na Junta 

Comercial. As demais sociedades comerciais e/ ou empresariai s deverão aprese ntar balanços 

patrimoniais e as demonstrações contábeis assinados pelo representante legal da empresa e por 

contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do livro 

diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN 

n2 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio- DNRC, de 12 de agosto de 1997, artigo 62 . 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Sa nta Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.93 0-000, AÇ<l i l â n cli;~, Ma ran h;i o, Bras il 

CNP) nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca ila nd ia.ma.gov.b r 
E-mail : licitacao@aca il and ia. ma.gov.b r Te lefone/ Fax: (99) 3538-8666 

Página 16/62 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÂO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

7. 1.4.1. 3 .3 . As sociedades empresá ria s enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 787, de 

I 'l de novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 

~' ' t•v icl enciários pode rão aprese ntar o ba lanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do 

livro di ário, em ve rsã o digital, obed ecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatu ra digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

ent idade credenci ada pela infraest rutura de Chaves Públicas- Brasileiras- ICP- Brasil, nos termos da 

IN -I{rB nº 926, de 11 de março de 2009 . 

7 .1.4.1.3.4. Na hipótese de alteração do capita l social, após a realização do balanço patrimonial, a 

,• ,npresa lici tante deverá ap resentar documentação de alteração do capital social , devidamente 

''' f~ i s lrélda na Junta Comerci al ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

/ .1 .4.1.3.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano

C;l lend ário, mant ive r livro ca ixa nos termos da Lei n o 8.991, de 20/01/1995, deverá apresentar, 

ju11tamente com o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, cópias dos termos de abertura e 

encerrame nto do livro ca ixa . 

7.1.4 .1.4. A(s) em pre sa (s) licitante(s) que apresentar(em) resultado do quociente de capacidade 

econômico-finance ira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverá(ão) comprovar, 

t' OilSicl erados os riscos pa ra a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 

el o va lor total cotado do objeto desta licitação, admitida a atualização para a data de apresentação da 

pmpos ta através de índi ces ofici ais. 

7. 1. 4.1.5 . A(s) empresa (s) licita nte(s) deverá(ão) disponibilizar no ato da sessão pública, caso seja 

Stl licilaclo pelo(a) pregoe iro(a), para fins de conferência das escriturações contábeis, o original do livro 

diár io ou livro cai xa (conforme o caso) devidamente registrado no órgão competente . O referido livro 

n::í o se rá incluso nos autos do processo licitatório. No entanto, a ausência do mesmo, caso seja 

so li citado na sessão e não seja apresentado no ato do certame, a(s) empresa(s) será(ão) considerada(s) 

inél bilitada(s). 

7.1.4.1. 6 . Fica dispensa do ao Micro Empreendedor Individual-MEl, a apresentação dos balanços 

pdlrimoniais e as demonstrações contábeis, devendo para tanto, apresentar a declaração anual do 

:: IIVIEI do último exercício social, acompanhado pelo recibo de entrega da declaração original do Simples 

f\J ac ional. 

/. J ./1.1.7. Certid ão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

juríd ica, com dat a não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

propost a de preço. 

7 .1.5 . Outros Documentos: 
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a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o art. 1º do Decreto 

Estadual nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão, 

atualizada (com emissão não superior a 60 (sessenta) dias) . 

b) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. r da Constituição Federal: Declaração ass inada pelo 

representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXII I do artigo 7º da 

Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02 (Modelo 

no anexo VI deste edital) . 

c) Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso Vil com 54, inciso I, alínea 

"a" e inciso 11, alínea "a", da Constituição Federal (Modelo no anexo VIl deste edital). 

d) Declinação de localização e funcionamento (Modelo no anexo IX deste edital), acompanhada de no 

mínimo 04 (quatro) fotografias coloridas da sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 10cm x 

15cm) da área externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empre sa 

possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade. 

7.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral- CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 

Açailândia/MA, ou de outro órgão da Administração Pública Federal ou de outros Estados, subst ituirá os 

documentos enumerados nos subitens 7.1.2 (a" ), obrigando-se a licitante a apresentar o referid o 

Certificado acompanhado da Declaração da Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivo da sua 

Habilitação (Anexo VIII). 

7.3. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessá rios à 
habilitação. 

7.4. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo 

Administrativo e não será devolvida a licitante. 

7.6. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte 

forma: 

7.6.1. Documentos originais; ou 

7.6.2 . Cópias dos documentos devidamente autenticados em cartório; ou 

7.6.3. Cópias dos documentos devidamente autenticados por qualquer servidor da Comissão Central de 

Licitação, mediante a apresentação dos documentos originais para confronto. 

7.6.3.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por servidor da CCL, deve rá com parece r na sa la 

da Comissão Central de Licitação, situada na Prefeitura Munici pal de Açailândia, com se de à Av Santa 

Luzia, s/no, Parque das Nações, Açailândia-MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-fei ra, no horário 
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clil s 08:00h (oito hora s) às 14:00h (quatorze horas), munido dos documentos originais juntamente com 

<~ S respectiva s cóp ias a se rem autenti cadas, no prazo máximo de 1 (um) dia útil antes da sessão antes da 

I"C il li zi1ção do ce rtame. 

7.S.4. Os documentos que podem ter sua autenticidade consultada por meio de publicação em órgão da 

l111prensa Ofi cial e/ou por meio elo site oficial do emitente do documento dispensam autenticação. 

7.6 .5. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio 

licitante, devem se r emitidos em papel timbrado da empresa licitante, contendo: Número do Pregão, 

r;1?ão social do proponente, nC1mero do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço 

.~ l e tl ôn ico (e-m ail) deverão ainda conter data , identificação de cargo e assinatura do titular da empresa 

ou el o se u represe ntante lega l. 

.' .7 . O número do Ca cla slro I'J ac ional da Pessoa Jurídica- CNPJ indicado nos documentos da Proposta de 

I ' I•·ÇO e ela Habi litaçã o deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os 

111 ocluto s objeto dél pre se nte li citnçã o, com exceção da : 

Cl) Ce rtid ão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado 

el e Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Cert idão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva 

com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Fede ral, que deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

7.8. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-s ímil e, mesmo autent icadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, 

él penas como forma de ilustração das propostas de preço. 

7 .9. N5o serão aceitos "p rotocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

7.10 A documentação para habilitação fica restrita as mencionadas nos itens acima, quaisquer 

docum entos ap rese ntados al ém dos exigidos devem ser apresentadas conforme o item 7.6 deste edital, 

~o b pena de inab ilitação. 

8. DO PROCEDIMENTO 

8.1. Declarada a abertura da sessã o pela Pregoeira, após credenciamento realizado conforme item 4 

des te Ed ital, não serã o mais admitidos novos proponentes. 
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8.2. As licitantes deverão entregar os Envelopes nº 1 e nº 2, sendo que os Envelopes se rão rubricados 

pela Pregoeira, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes. 

8.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumaria de sua 

conformidade, serão selecionados para a fase de lances os licitantes que tenham apresentado propost as 

em valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

8.4. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em conformidade 

com o definido no subitem anterior, a Pregoeira fará a classificação das melhores oferta s, até o máximo 

de trê~, colocadas em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os 

representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de lances verba is, conform e o 

disposto nos incisos IV, anexo 11 do artigo 2º do Decreto Municipal nº 134/2015. 

8. 5. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preços escritas e proclamadas, o 

desempate será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas empatadas, a ord em de 

apresentação dos lances. 

8.6. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da proposta preva lece rá o primeiro, 

sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, 

predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante. 

8.7. A pregoeira, antes de iniciar a fase de lances, poderá definir o percentual ou valor mínimo de 

diferença entre os lances e tempo máximo para sua formulação. 

8.8. Os licitantes selecionados serão convidados individualmente, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta selecionada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor, observadas as seguintes normas estabelecidas VI, anexo li do artigo 2º do Decreto 

Municipal nº 134/2015. , 

a) os lances serão verbais e anotados pela Equipe de Apoio, devendo o licitante somente oferecer lance 

inferior ao último por ele ofertado; 

b) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e regi strado 

primeiro; 

c) a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira , implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efe ito de 

ordenação das propostas; 

d) quando os licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances, se rá encerrada a 

respectiva fase. 
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8.9 f\J ão poderá have r desistên cia dos lances ofertados. 

:~. 1.0. Ence rrados os lances, as rmpostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se 

•' nrontra rem na fa ixa até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, serão consideradas emtpatadas 

,., "n a primeira co loca da, devendo estas proponentes serem convocadas na ordem de classificação, uma 

11.1 falta el a outra, para fa ze r um a única e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o 

dese mpate. 

8.10.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter sido 

ap1·ese ntada por microempresa e empresa de pequeno porte. 

iU 1. Após a fase de lances, se rá encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente 

JWio critéri o el e M enor Preço (global) . 

:~. 1 2 . Concl uída a ordenação final das Propostas de Preços, a Pregoeira examinará a aceitabilidade 

d.1quela com menor preço, quanto ao objeto e valor, podendo proceder a negociação com o 

1 ,: presentante para obter melhores condições para a Administração e decidindo motivadamente a 

rP speito. 

8.13. Caso seja descla ss ificada a Proposta de menor preço, a pregoeira examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem cresce nte de preços, até a apuração de uma Proposta que atenda a ,todas as 

exigê ncias constantes deste Edital. 

8. 14. Ace ito o preço final ofertado, a pregoeira procederá à abertura do envelope nQ 02, contendo a 

documentação da li citante cuja proposta foi aceita, para . verificar suas condições habilitatórias, 

consoante às exigê ncias deste Edital. 

g l5. Constat ado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora. 

8.16. A li citante que deixa r de aprese ntar quaisquer dos documentos exigidos no item 7., ou os 

aprese nta r em desa cordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem 

prejuízo de aplicação de sa nções, ressalvada a hipótese legal prevista no item 8.17 . 

8 .17. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

f<~ v o rec iclo previsto na Lei Comp lementar nQ 123/06 e alterações posteriores, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efe ito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

ap rese nte alguma res tri ção, el e acordo com o art. 43 da mesma Lei. 

8 .17.1 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será ' assegurado 

o prazo de OS {cin co) dias útei s, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critéri o da pregoeira , para regularização da documentação. 
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8.17.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anteri or, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. Neste caso, se rá 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescente s, ocasião em que se 1·á assegurado o 

exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 

Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 8.10. 

8 .17.3 . Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado 

poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

8.18. Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigê ncias habilitat óri as, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará e decidirá sobre a sua 

aceitabilidade, e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada ve nce dora. 

8.19. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajust ada ao preço f inal, deverá se r 

protocolada na Comissão Central de Licitação, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, contado da 

lavratura da ata. 

8.20. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido, será inabilitada, ressalvada a hipótese lega l prevista no 

item 8.17. 

8 .21. Se não houver interposição de recurso por parte das licitantes presentes, a pregoeira procederá à 
Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Propost a de Preço indicada no it em 

8.19. 

8 .22. Decididos os Recursos e verificada a regularidade dos atos proced imenta is, a auto ri dade 

competente homologará o resultado da Licitação. 

8.23. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências 9este Edital e às especificações e exigências contida s no Termo de 
Referência; 

b) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julga mento; 

c) apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis (São considerados excessivos 

os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os valores unitá rios est imados). 

e) cotarem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitat ivo(s) definido( s) no 

termo de referência (Anexo I deste edital) . 
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8.24. Ca so entend a que o preço é inexequível a Pregoeira deverá, antes de desclassificar a oferta, 

est abelecer prazo para que o li citante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo admitidos os 

segui ntes critérios: 

a) ple1 nilha ele custos elabore1 da pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

l1) co ntrc~ t o, ainda que em execução, com preços semelhantes; 
~ 

fU5. O li citante que ofertar preço considerado inexequível pela Pregoeira e que não demonstre 

post eriorme nte sua exeq uibilid ad e sujeita-se às penalidades administrativas pela não-manutenção da 

propost<'l. 

8.26. Confirmada a inexequibilidade a Pregoeira poderá reabrir a licitação convocando sessão pública 

pa ra dar continuid ade ao certame . 

8.:?7 . Da reunião lav rar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao fi na l, se rá assinada pe la Pregoeira, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos 

1·c prese nta ntes prese ntes. 

~l . DA IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCA TÓRIO 

9.1. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverão ser encaminhados a Pregoeira, por escrito, 

prot ocolado o pedido até 02 (doi s) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas no 

'letor de Protocolo da Prefeitura, situada na Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa 

l.uzia, s/11°, Parque das Nações, Aça il ândia-MA, durante os dias úteis, das 08 :_QOh (oito horas) às 14:00h 

(qu<'lto rze horas) obedecidos os seguintes critérios: 

9.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como também 

pedidos ou con sultas formulada s via e-mail; 

9.1.2. Os pedidos de escl arecimentos e impugnações às consulentes serão comunicados a todos os 

demais interessa dos que t enham adquirido o presente Edital. 

9.2 . A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos 

pra zos previstos no artigo 19 do Decreto Municipal nº 134/2015. 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certa me. 

9.4 . Ca berá a Pregoe ira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.5. Se rá designada nova dat a para a realização do certame quando: 
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a) extrapolado o prazo de resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, ou 

b) acolhida a petição contra o ato convocatório, se o edital for corrigido e a correção impli car em 

alteraç~o da proposta. 

9.6. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivam ent e impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Dos atos da Pregoeira neste processo licitatório poderá o licitante, ao final da sessão públi ca, 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo reg istrado em Ata a 

síntese das suas razões de recorrer. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do obj eto pela Pregoeira ao 

vencedor. 

10.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 

a) Julga"tnento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

10.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por part e de algum dos 

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra-ra zões t ambém em 03 (três) dias 

úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, se ndo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

10.5. Em não havendo recurso, a Pregoeira fará imediatamente a adjudi cação do objeto ao vencedor. 

10.6. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo e, se 

acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.7. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informad o, à 
consideração da Autoridade Competente, que proferirá decisão definitiva antes ela homologação do 

procedimento. 

10.?. Q,epois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação 

com a (s) licitante (s) vencedora (s). 
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I I .1. O prazo ci a convocação se rá de até S(cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

pr; ríoclo, quando soli citado pela li citante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

j11 stificado e ace ito pe la Administração. 

l J .2 . A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em assinar o Contrato ou instrumento 

equiva lente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

r, u jeitanclo-o às r enalidades lega lment e estabelecidas no item 12 deste Edital. 

1l.3. A contrat ação com os forn ecedores será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de 

Contrato Admi nistrat ivo (Anexo XI) que deverá ser celebrado no prazo de validade da Proposta de 

1'1 eços. 

11.4. O forn ecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contrat ua is, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do vJ ior ini cial atuali zado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 

l odri docu mentação de habilitação exigida na licitação. 

I I.S. O fornecedor deverá presta r os se rviços no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos 

· ~s l ip ul a dos no instrumento cont ratu al celebrado com as unidades solicitantes, e de acordo com as 

especifi cações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam de sua proposta. 

11.6. O pagamento se rá efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega dos 

mate ri ais, mediante apresenta ção das notas fiscais, atestadas pelo setor competente do Órgão 

Contrata nte, por meio de ordem bancária emitida em nome do contratado, para crédito na conta 

corrente por ele indi cada, uma vez sat isfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11. 6. 1. Não se rão efetu ados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virt ude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Se a licitante vencedora, injust ificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

inst rumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 

cresce nte de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) imped imento el e li citar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até OS (cinco) anos; 

b) multa el e 10% (d ez por cento) do va lor global da proposta, devidamente atualizada. 
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12.2. O atraso injustificado na entrega do material sujeitará a CONTRATADA à ap licação das seguintes 

multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de 

Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, a juízo da Administração, até o limite de 10%(dez 

por cento); 

12.3. Além da multa aludida no item anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Açailândia/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem Ós motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi litação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade . 

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser apli cadas conjuntam ente com a prevista 

na alínea "b". 

12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, propor a ap licação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

12.6. A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 

a) entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não subst ituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data el a 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

12.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

CONTRATADA, amigável ou judicialmente . 
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12.9. A li citante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta , falhar 

ou fta ucl ar na execução do Cont rat o, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fré1ucle fisca l, ga rantid o o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Ad minist raçã o, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determ ina ntes da puni ção ou at é que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

íl plicou ' 'penali dade. 

:1.3 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.1 1
• l. O presente Edi ta l e se us Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

intcgrall l e do Contrat o, inde pendentemente de transcrição. 

13.2. É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer 

l t~ c n i co de pessoa integra nte ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou 

comp lement ar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 

d !~ve riil constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente 

oco rrerá após a concl usã o da diligência promovid a. 

13.3. O Órgão Gerenciador, de ofício ou a pedido do órgão participante, poderá revogar a prese nte 

li citação por razões de interesse púb lico, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, 

per tinente e suf iciente para justi f ica r tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação el e qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.4. Se rá observado, ainda, qua nto ao procedimento deste Pregão: 

;1) ~l an ulação do Pregão induz à do Contrato; 

I)) os licitante s ou fornecedores não t erão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedime nto li citatório, ressa lva do o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suporta do no cumprimento do Contrato. 

13.5. As proponentes são res ponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos aprese ntados em qualquer fase da licitação. 

13.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipa l de Aça ilândia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

ind epende ntemente da cond ução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do prese nte 

Edital. 

13.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira em contrário. 

13.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo se rá reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 

habilitação. 

13.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

13.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.º 10.520/2002 

e do Decreto Federal nº 3.555/2000. 

13.12. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizad a em sessão públi ca, 

devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente se r assi nada pela 

Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre 

o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes 

das licitantes presentes. 

13.13. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um 

único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 

possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em 

Sessão a ser convocada posteriormente. 
c· 

13.13.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pela pregoeira e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder da pregoeira e sob sua guarda até nova 

reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

13.14. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia 

da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sjn2, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailând ia, Ma ranhão, 13ras il 

CNPJ n2 07.000.268/ 0001-72 Home page: www.aca iland ia. ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br Telefone/ Fa x: (99) 3538·8666 

Página 28/62 



06-06-Bl 

MUN ICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECHETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COM ISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

I ~ . 15. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos e que estarão sob a guarda da 

l'regoe ira, f icarão à dispos ição para reti rada na Comissão Central de Licitação, até 10 (dez) dias úteis 

após a publicação do extra to do Contrato, após o que serão destruídos pela Pregoeira . 

13.16. Na contagem dos prazos estabe lecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do 

ve ncimento, obse rvando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Comissão 

Ce ntral de Licitação. 

L l. L/ . Os documentos eletrônicos produzidos com a uti li zação de processo de certificação 

di·; poni bili za clo pela !CP-Bras il, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

' .<' r ~o r<'ce!J idos e presumidos verdade iros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

ducrrn le nlos or iginais e cóp ias autent icadas em papel. 

1.3.18. Este ed ital e se us anexos est ão à disposição dos interessados das seguintes formas : 

13 .18.1. Através de documento impresso e assinado pelo(a) pregoeiro(a), na sala da Comissão Centra l 

de Licitaçã o, situada na Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa Luzia, s/ nº, Parque das 

Nações, Aça il âncli a- MA, de 2 ~ a 6~ feira, dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h 

(qua torze horas) ond e poderão se r consu ltados ou obtidos gratuitamente em formato PDF. 

LU.8.2. Através ele documento eletrônico e assinado pe lo(a) pregoeiro(a), no sítio oficial deste poder 

executivo (www.aça il â ncl ia.ma. gov. br) . 

J 3.19. Ao adquirir o ed ital, a li citante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e 

com unica r qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao 

endereço forn ecido. 

13.20. Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

prese nte Edital e se us Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, a Pregoeira, no Setor de Protoco lo 

rrefeitura Municipal el e Aça il ândia . 

a) em hipótese alguma serão ace itos entendimentos verbais quanto ao Edital, como também pedidos ou 

consultas formu ladas via e-ma i I; 

b) os esclarecim entos às consu lentes serão comun icad os a todos os demais interessad os que tenham 

adquiri do o presente Edital. 

13.21. Esclarecimentos adicionais sobre esta licitação, no endereço acima mencionado ou pelo 

Esclareci mentos ad iciona is, no mesmo endereço e/ou pelo e- mailli citacao@aca il andia.ma .goy.:.J:l~ . 

Prefeitura Municipal de Açailâ ndia 
i\ v. Santa Luz ia, sf n". Parq ue das Nações, Cep 65.93 0-000, Aça il ândia, Maranhão, Bras il 

CNPjnD 07.000.268/0001-72 Home page: www.acai land ia.ma.gov.br 
E- lll ail: li citacao@aca il andia.ma.gov.b r Te lefone/Fax: (99) 3538-8666 

Página 29/62 



14. ANEXOS 

MUNICÍPIO DE AÇAI LÂ NDIA (MA) 
PODER EXE CUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

ANEXO 1- Termo de Referência; 

ANEXO 11- Modelo de Carta Credencial ; 

ANEXO 111- Modelo da declaração de enquadramento; 

ANEXO IV- Modelo Declaração de Cumprimento dos Requi sitos de Habilita çã o; 

AN EXO V - Declaração comprovando que a empresa licitante recebe u os document os e que tomou 

toda s as informações e as condições locais pa ra o cum primento das obrigações do objeto des ta 

licitação; 

AN EXO VI- Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art . 7º da Const it uiçã o Federal; 

ANEXO VIl - Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, 

alínea "a" e inciso 11, alínea " a" , da Constituição Federal; 

AN EXO VIII- Decla ração de inexistência de fatos supervenientes imped itivos de habi li tação; 

ANEXO IX- Declaração de localização e funcionamento 

ANEXO X- Minuta do Contrato; 

ANEXO XI- Modelo da Ordem de Fornecimento; 

Açailândia (MA), 8 de Janeiro de 2019 
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1. OBJETO: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 00212019 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. I O present e termo el e re fe rência tem por objeto o(a) Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

.J',·.essnt IC1 contábil na árPil pLtbli ca, de interesse da Secretaria Municipal de Economia e Finanças, 

nhsr rva ndo as co ndições , especificações constantes neste Termo de Referênci a. 

I . Jl h rlr-ICATIVA 

2.:1. A contratação ele empresa especializada para executar os serviços de assessoria visa proporcionar 

aos se rvidores desta adm ini stração pública municipal, em especial, aos servidores do setor contábil 

desta da Prefe itura Municipal, a melhor aplicabilidade das legislações pertinentes à área de 

contabi li dade públi ca, bem como, ma is capacitação para desenvolverem suas atividades com maior 
ngiliclncle e eficiênciCl. 

3. DESCRIÇÃO I UNIDADE DE MEDIDA I QUANTIDADE: 

3.1. Em atend ime nto ao dispost o no artigo 48, I e 111 , da Lei Federal n2 ·123/2006 e alterações 

pos teriores, t odos os itens cujo va lor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), destinados 

exclus iva mente à participação de MICROEM PRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e 111, da ~ei Federal nº 

123/2006 e alterações posteriores, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

3.7. .1. N ~o houver um míni rno de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como microempresa s ou 

empresas el e pequeno porte sed iados loca l ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

Ps taiJelecidas no instrum ento convocatório; e 

3.2.2 . O t ratamento diferenciado e sim plificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for va ntajoso para a administraçã o pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a se r contratado . 
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Especificação Unid. Quant. 
Preço Mensa l Preço Total (R$) 

(R$) 

Assessoria contábil na área 

púb lica , de interesse da 
mês 

Secretaria Municipal de 
R$94.000,00 R$1.128 .000,00 12 

Economia e Finanças. 

Serviços a serem desenvo lvidos : 

Assessoria no planejamento financeiro anua l com o levantamento das receita s do município 

através das transferências constitucionais e orientação quanto aos limites dest inados a cada 

fundo municipal; 

Assessoria no acompanhamento das despesas com pessoa l e ava liação do impacto nas 

receitas do Município, bem como o atendimento dos limites lega is; 
Elaboração dos Balancetes Mensais e do Ba lanço Anual; 

Controle e prestações de contas de todos os recursos transferidos pela União e pe lo Estado 
ao Município, inclusive de convênios, contratos e similares; 
Elaboração e remessa, dentro dos prazos estabelecidos, da documentação contábi l-financeira 
requerida pelo TCE-MA e STN (RREO, RGF, SISTN · Contas Anua is e outros), conforrne disposto 

na Lei Complementar NQ 101/2000, Portaria STN/MF NQ 471/2000 e Lei de Responsabilidade 
Fisca l; 
Emitir mensalmente o DARF referente ao PASEP, faze r a DCTF e informar aos setores 

competentes os dados contábeis necessários ao lançamento e transmissão do DIRF; 

Elaboração e encaminhamento dos diversos relatórios gerenciai s referentes aos recursos 
recebidos; 

Emissão e Controle das Notas de Empenho dos processos após a tramitação pe la Comissão 

Centra l de Licitação - CCL; Controle do extrato e dos sa ldos das contas bancárias, lança ndo as 

receitas e despesas; Orientações relativas à idoneidade de Notas Fiscais e retenções 

tributárias obrigatórias; Detalhamento e classifica ção das rece itas e despesas para 
contabi lização; Orientação e controle de aplicação dos dispos itivos lega is (federa is, estaduai s 
e municipais) vigentes; 

Elaboração do Plano Plurianual de Investimentos, Lei de Di retr izes Orçamentária- LDO e da 
Lei Orçamentária Anual- LOA; 

Análise e acompanhamento do orçamento municipa l; 

Manutenção do Cadastro CAUC e acompanhamento da situação fisca l do município tomando 
as providências administrativas para a sua regularização e assessorando qualquer ação no 
âmbito judicial fornecendo os elementos necessários à sua instrução; 
Produção de defesa, solução de pendências e acompanhamento dos proced imentos dos 
Tribunais de Contas e de outras instituições estaduais e federais, referentes a prestaçõe s de 

Prefe itura Municipa l de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sfn2 , Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailânclia, Maranhão, Bras il 

CNPJ n2 07.000.268/0001-72 1-lome page: www.acailanclia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@acailandia.ma.gov.br Tele fone/Fax: [99) 3538-8666 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COM ISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

contas de recursos receb id os; 

Defini ção cii'l estrut ura contáb il-financeira que funcionará nas dependências da Prefeitura 

(din 1ensioncu11ent o e perfi l dos se rvidores); Tre inamento dos servidores do sistema contábil-

/ finance iro e, também, daqueles que, lotados em outras áreas, fi carem com a 

l~·e s ponsabi l icl ade de fornece rem informações para o referido sistema. 

4. ClliTÉRIO DE ACE ITABILIDADE DOS PREÇOS: 

Descrição 
Preço Mês 

Item Mensal 
do obj eto 

(R$ } 01 02 03 04 os 06 07 08 09 10 11 12 

1 Assessoria 

contáb il na 

área 

púb lica, de 

interesse 

da 

Secretaria 

Municipa l 

de 

Econom ia e 

Finanças. 

5. CR ITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

5.1. Os preços deve rão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$) . 

5.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx) 

5.2.1. Não se rá ad mitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 

c l ~cim a i s, despreza ndo-se a fração remanescente. 

S.3 . Some nte se rão aceitos os preços unitários e preços totais/globai s que estiverem superiores aos 

preços est imados/orçados por esta Admin istração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

Prefeitura Municipal de Açai lâ ndia 
Av. Sa nta Luzia. sfn°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ n" 07.000.268/0 001- 72 Home page: www.acai la ndia. ma.gov.br 
E-mail: Ji cita cao@acailandia.ma.gov.br Telefone/Fax: (99) 3538-8666 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço global. 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pe la 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alte rações, exigindo 

principalmente documentação relativa a: 

7.1.1. Habilitação jurídica; 

7.1. 2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

7.1.3. Qualificação técnica; 

7.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

7.1.5 . Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art . 7º da Constituição Federa l. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas na minuta, estará vinculado integralm ente à 
este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa vencedora em cumprir todas as 
obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos. 

8.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros Instrumentos hábe is, 

tais como CARTA- CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA ou AU TORI ZAÇÃO DE COMPRA 

conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critéri o da 

Administração e independentemente de .seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integra l 

dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme 

disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

8. 1.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item acima, independ entemente 

de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, parte integrante do ed ita l, 

independente de transcrição e a proposta de preços da empresa ven cedora . 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
Av. Santa Luzia, sf nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Aça il ândia, Ma ranhão, Brasil 

CNPJ n 2 07.000.268/0001-72 Home page: www.acai landia .rna.gov.b r 
E- mail : licitacao@acai la nd ia. ma.gov.br Te lefone/ Fax: (99) 3538-8666 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

B 2. O cont rato, que obedece rá às condições estabelecidas no edita l, estará vinculado integralmente a 

t:s te instrumento, imp lica ndo na ob rigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as 

ob1·igações e condições especif icadas neste edital e seus anexos. 

8 .. 1. Em conform idade com o art . 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a administração 

1 onvocarc1 a empresa ve nce dora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até OS 

(cinco) dias úteis, a contar da convocaçã o. 

B.3. 1. O prazo de convocação esti pulado no item 8.4.1 poderá ser prorrogado uma vez, po r igual 

período, quando so licita do pe la pa rte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo ju ~tifi cado 
.tu ' il" pela Adm inist ração. 

fl .4. O contrato poderá se 1 :! Ite rado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediant e as devidas justificat iva s. 

H.5. O contrato poderá se r resc indido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Açailândia, 

iJJ depf'nclentemente de qualq uer not if icação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de 

cu mprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei 

nº 8.666/93 e alterações poster iores e no edital desta licitação. 

9. DA VI GÊNCIA DO CONTRATO 

0.1. O contrato terá vigê ncia de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato . 

.lO . DA FORMA DE PAGAMENTO 

•t 
LCU. A Prefeitu ra M uni cipa l de Aça ilândia, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, 

d eluará o pagament o à cont ra t ada, de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, 

parte integrante do edital, independ ente de transcrição. 

11. HECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

1.1..1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer 
J t"elação pactuada, nos te rmos elo art . 65, inciso 11 , alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação 
docume ntal e requerimen to expresso do contratado. 

Prefe itura Municipal de Aça ilâ ndi a 
Av. S~ nta Luzia, sfnº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Aça il â nd ia, Maranhão, Bras il 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

12.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia, devidamente a serem class ifi cada s no 

contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis. 

13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS. 

14.1. A forma de execução dos serviços será mensal, e acordo com a necessidade desta administração 
pública. 

14.2. Os serviços deverão ser executados no município de Açailândia-MA, dentro do período 

estabetecido no cronograma físico-financeiro/desembolso e de acordo com o local, quantidades e 

especificações técnicas contidos no termo de referência licitação, sendo que a inobse rvân cia destas 

condições implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

14.3. Os serviços contratados deverão ser executados no prédio da Prefeitura Municipal de Açailândia 

MA, especificamente na sala do Setor Contábil, situada à Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, 

Açailândia-MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e das 

14:00hs (catorze horas) às 18:00hs (dezoito horasL totalizando uma jornada de prestação de serviços de 

40hs (quarenta horas) semanais. 

14.4. A contratada deverá disponibilizar 08 (oito) profissionais de nível superior, devid amente 

registrados no Conselho Regional de Contabilidade- CRC, sendo estes, os indicados na declaração de 

disponibilidade e apresentação explícita do pessoal técnico especializado, para executarem os serv iços 

de assessoria contratados. 

14.4.1. O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-operacional deverá(ão) participar da execução dos serviços, objeto da licitação, podendo ser 

substitufdos por profissiónal(is) de experiência e qualificação equ ivalente ou super ior, desde que 

atenda(mL aos requisitos exigidos no edital e a substitui ção seja aprovada previamente pela 

Administração. 

Prefeitm·a Municipal de Açailâ ndia 
Av. Santa Luzia, s/n2 , Parque das Nações, Cep 65.930-000, Aça il ândia, Ma ranhão, Bras il 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÂO CENTRAL DE LICITAÇÂO- CCL 

l LI .S. Os se rvi ços se rão recebidos/fiscali zados por se rvidor da Prefeitura Municipal de Açail ândia 

. ~s p e cia l rne nt e cl esignacl o(s) por portaria. 

l..S . DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS 

l ' •. l . A empresa li citante que se recusar a assinar o contrato injustificadamente dentro do prazo de até 

()~, (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura Municipa l de Açailândia ou em assinar a ordern 

de serv iço, ensej ar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance 
o fertado, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se ele rnodo inidôneo e fazer 

declaração falsa, pode rá fi ca r impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

t\çail ândia -MA, pelo prazo de at é OS (cinco) anos . 

LS.2. A apli cação ela sanção el e dec laração de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa ou 

i11Leress ado el e se re lacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal de Açailândia . 

JS.3 . 1\s demais cominações são aque las previstas na minuta do contrato, parte integrante do edita l, 

illll epencle nte el e transcrição e na Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1G. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO($) 

OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS 

16.1. A contratante indi ca rá urna pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscali zação da 

exPcução do instrum ento contratua l/aditamento(s) ou outros instrumentos hábeis. 

:LG. 2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

c~ ll cam i n h a cl as ao Ga binete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

1 C .. ·l. O(a) gest or el e contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, possuirá poderes 

e·;pecíficos para proceder ao acompa nhamento, controle e fiscalização, bem como outras atribuições 

i11 clu ídas pe la legislaçã o vigente, referente a execução contratual. 

22 . UNIDADE FISCALIZADORA: 

22 .1 . Prefe itura M unicipal de Aça il ândia. 

Prefeitura Milnicipa l de Açailândia 
i\ v. Sa nta Luzia, sjnQ, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailâ ndia, Maranhão. Bras il 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

ANEXO 11- MODELO DA CARTA CREDENCIAL 

CARTA CREDENCIAL 

Ilustríssimo senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial Nº 002/2019 

Data/horário da realização do certame: 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

o abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa 

----------------' vem pela presente, informar a V.Sª, que o (a) Sr. (a) 

------------> Carteira de Identidade nº está autorizado a 
acompanhar a licitação em epígrafe, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita 

apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, assinar ata, impugnar, 

transigir, renunciar a recursos, requerer, enfim o que preciso for para o fiel cumprimento do presente 

credenciamento. 

. ................. ( ........ ) ........ de .............. de ..... .... . 

Prefeitura Municipal de Açailâ ndia 
Av. Santa Luzia, sfn2, Parque das Nações, Cep 65.930 -000, Açailâ nd ia, Ma ranhão, Bras il 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÂO CENTRAL DE LICITAÇÂO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 002/2019 

ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

llustríss imo(a) se nhor(a) 

l'rr>goe iro(a) 

Prcte itura Municipa l de Aça il ândia 

Aç;1 il ând ia-MA 

Licitação : Pregão Presencial N!! 002/2019 

Untn/horá rio el a rea li zação do certame: 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas) . 

PI 0ZJclo(a ) sen hor( a}, 

__ (nome da emp1·esa }_ , CNPJ n!! _ ________ , sediada em _(endereço completo}_, 

por intermédio de se u representante lega l Sr(a) ,portador(a) da cédula de 

iri P. nt iclacle n!! e do CPF n!! declara sob as penas da Lei, nos 

termos elo art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na 

situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relac ionadas no art. 3º da referida lei. 

[ 1 M icroe mpresa- ME 

[ ] Empresa ele peq ueno porte- EPP 

( ) Declaramos possuir rest rição fisca l/ trabalhi sta no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utili za r o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriore s, para 

regulariza ção, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 

sa nções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. (Observação: em caso 

afirmativo, assinalar a ressa lva acima) . 

Declara mos aind a, ter ciência que "a fa lsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

ca racterizará o crime de que trata o Art . 2 do Código Pena l, sem prejuízo do enquadramento em outras 

fi gur<:l s penais e das sa nções adm ini strativas previstas na Le i nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

corno demais normas pert inentes à espécie" . 

.................. ( ..... ... ) .. ...... de .............. de ......... . 
Prefeitura Municipa l ele Aça ilânclia 

Av. San ta Luz ia, sj nQ, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Aça il â ndia, Ma ranhão, Bras il 
CN PJnº 0 7.000.268/0001-72 Home page: www.aca il andia.ma.gov.br 

E-mail: li citacao@aca il a ndia. ma.gov.b r Telefone/Fax: (99) 3538-8666 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 002/2019 

ANEXO IV- MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial NQ 002/2019 

Data/horário da realização do certame: 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

_ _ (nome da empresa) __ , CNPJ nQ sediada em _(endereço 

completo)_, por intermédio de seu representante legal Sr(a) _______ _ ___ _ 

portador(a) da cédula de identidade nQ _________ e do CPF nQ ________ _J 

declara sob as penas da lei, nos termos do art. 4Q, inciso VIl , da Lei nQ 10.520/02, que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da li citação acima ide nt ifi cada. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadrame nto em out ras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nQ 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pertinentes à espécie" . 

Ir 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Prefeitm·a Municipal de Açailâ ndia 
Av. Sa nta Luzia, sfnº , Parque das Nações, Cep 65.930-000, Aça il âncl ia, Ma ranhão, Bras il 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca ilanclia.ma.gov.b r 
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MUN ICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 002/2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS DOCUMENTOS E 

QUE TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO COMPI10VANDO QUE A EMPRESA LICITANTE RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE 

TOMOU TODAS AS INFORMAÇÕES E AS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBI11GAÇÕES DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

llustríss imu(a) se nllor(a) 

!'1 cgoeiro(a) 

l'refeitura Municipal de Açai lândi a 

/\çni lândia-MA 

Licitação: Pregão Pre se ncial N2 002/2019 

Data/horá rio da rea lização do certa me: 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a ) se nhor(a), 

____ (n ome da em presa ) __ , CNPJ nQ ____ , sed iada em __ (endereço completo) _ _ , 

po r inte rmédio de seu representante lega l Sr(a) , portador(a) da cédula de identidade nQ 

___ e do CPF nQ __ , declara sob as penas da Lei , que recebeu todos os documentos e que tomou 

todas as informações e as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, 

conforme determinado pelo art. 30, inciso 111 , da Lei nQ 8.666/93 e alterações posteriores . 

Declaramos ainda, t er ciência que "a falsidade de declaração, resu ltará na inabilitação desta empresa e 

u racteriza rá o crime de que trata o Art . 2Q do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

ri cmas pe nais e das sa nções adm ini strati vas previstas na Lei nQ 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pertin entes à espécie" . 

........ .......... ( ........ ) ........ de .... ...... .... de ......... . 

Prefe itura Municipal de Aça ilândia 
Av. Santa Luzia, sfn". Parque elas Nações, Cep 65.930 -000, Aça ilânclia, Mara nhão, Brasil 

CNPJ n" 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca ilancl ia.rna.gov.br 
E-mail: lic itacao@acai lanclia. rna.gov.b r Telefone/Fax: (99) 3538-8666 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

ANEXO VI- MODELO DA DECLARAÇÃO DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 1º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação : Pregão Presencial Nº 002/2019 

Data/horário da realização do certame : 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

_ (nome da empresa)_, CNPJ ; nº sediada em _ (endereço 

completo)_, por intermédio de seu representante legal Sr(a) , portador(a) da 

cédula de identidade nº e do CPF nº , declara para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/(99), que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou in sa lubre e não emprega me nor 

de 16 (dezesseis) anos. 

( ) Ressalva : emprega menor, a partir de 14 (catorze ) anos, na condiçã o de aprend iz. (Obse rvação : em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art . 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadrame nto em outras 

fi guras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/ 93 e alterações post eriores, bem 

como demais normas pertinentes à espécie" . 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ....... .. . 

Prefe itura Municipal de Açailâ ndi a 
Av. Sa nta Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açai lâ ndia , Ma ranhão, Bras il 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca il a nclia. ma.gov.br 
E-ma il : licitacao@aca il and ia.ma.gov. br Telefonej f'a x: (99) 3538-13666 
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06-06 -81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETA RIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COM ISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAl DE liCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAl N!! 002/2019 

ANE)(O VIl -DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISO IX 

COM 54, INCISO I, AlÍNEA "A" E INCISO 11, AlÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAl . 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISO IX COM 54, 

INCISO I, AlÍNEA "A" E INCISO 11, AlÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAl 

llth li"Íss imo(a) se 11hor(a) 

Pregoeiro( c~ ) 

l'rP. feitura Municipal de Aça il ~ndia 

1\ç.ai lânclia-MA 

Li cit<Jção : Pregão Presencia l N!! 002/2019 

Da l a/horári o da reJiização do ce rtame: 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

l'reza do(a ) senhor(a), 

__ (n ome da empresa ) _ _ , CNPJ nº ____ , sed iada em __ (endereço completo) __ , 

por interméd io el e seu repre se ntante legal Sr(a) , portador(a) da cédula de identidade nº 

_ _ e do CPF nº __ , declara sob as penas da lei, que o(s) proprietário(s) e/ ou sócio(s) não exe rçam 

1nand ato eletivo capaz ele ensejar os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, 

alínea "a" e inciso 11, alínea "a", ela Constituição Federal. 

Declaram os ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

ci'l ractP.r iza rá o crim e ele que trata o Art . 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

fit.;ura s pena is e ela s sançõe s admini strativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

corno dema is normas pertinentes à espécie" . 

.... ............ .. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Prefe it111·a Municipal de Aça ilâ ndia 
i\ v. SJnta Lu zia, s;n ~ . Parque das Nações, Cep 65.93 0-000, Açailândia, Maranhão, Bras il 

CN P] n° 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca il andia.ma.gov.br 
E-ma i!: li citacao@aca il andia.ma.gov.br Telefone/Fax: (99) 3538-8666 

Pág ina 43/62 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 

HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

llustríssimo(a) senhor(a) 

Pregoeiro( a) 

Prefeitura Municipal de Açailândia 

Açailândia-MA 

Licitação: Pregão Presencial Nº 002/2019 

Data/horário da realização do certame: 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas). 

Prezado(a) senhor(a), 

_(nome da empresa)_, CNPJ nº sediada em _(endereço 

completo)_, por intermédio de seu representante legal Sr(a) _________ _ _ 

portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF 

nº , declara sob as penas da lei, nos termos do§ 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 

que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na 

licita ção acima identificada. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 2 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como demais normas pertinentes à espécie" . 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Prefeitura Municipal de Açailândin 
Av. Santa Luzia, s/n2• Parque das Nações, Cep 65.93 0-000, Aça il âncli a, Maranhão, 13ras il 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca il and ia. llla.gov.b r 
E-mail: licitacao@acailand ia. ma.gov.b r Te lefone/ Fax: (99) 3538-8666 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SEC RETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 002/2019 

AN EXO IX- MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

llt1 str íss imo(a) se nhor(a) 

r•r,·goe iro(a ) 

r refeit u1·a Municipa l de Açai lândia 

Li ci tação : Pregão Presencia l N!! 002/2019 

I)J ta/horário da rea li zação elo ce rtame : 23 de Janeiro de 2019 às 14:00h (quatorze horas) . 

rreza clo(a ) sen ho1·(a), 

Etl, _ (nome elo represe ntante legal)_, portador(a) da cédula de identidade 

nQ e do CPF n!! residente e domiciliado na 

___ (ende reço comp leto)_, decla ro sob as penalidades da lei, que a empresa _(nome da 

ernpresa )_, CNPJ n!! ________ , está localizada e em pleno funcionamento na 

__ _(endereço comp leto)_, ci dade de , Estado do(a), sendo o local e instalações 

élcleq uaclos e compat íveis para o exercício do ramo de atividade da mesma . 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através 

el e vi sita in loco (se houve r) realizada pela Comissão Central de Licitação, ressalvada o direito a ampla 

defesa , ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaramos que ass umo inteira responsabi lidade por todas as informações dispostas nesta declaração, 

eximind o a Prefeitura Municipal ele Açailândia de qualquer responsabilidade sobre as informações 

presta das por esta empresa. 

Declaram os ainciJ, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

ca racteri za rá o crime de que trata o Art. 2(99) do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras fi guras pena is e das sanções administrativas previstas na lei n!! 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como demais normas pertinentes à espécie" . 

.................. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Prefeitura Municipal de Açailândia 
i\ v. S<llll"a Luzia, sj n°, Parqu e das Nações,{ep 65.930-000, Aça ilândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ n° 07.000.268/0001· 72 l-I om e page: www.aca iland ia.ma.gov.br 
E·ma il : li citacao@aca il ancl ia.ma.gov.br Telefone/Fax: (99) 3538·8666 
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CONTRATO N!! 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 002/2019 

ANEXO XI- MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA _____ _ 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente 

Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações poste riores, Decreto 

Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 177/2018, Decreto 
Municipal nº 140/2017 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas exp ressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo 

Órgão 

Cnpj 

Endereço 

Unidade administrativa 

Cnpj 

Endereço 

E-mail 

Representante 

Cargo/Função 

Prefeitura Municipal d e Açailândia 
Av. Sa nta Luzia, sf n2, Parque elas Nações, Cep 65.930-000, Aça ilâncli a, Ma t·anhào, BrJs il 

CNPJ n2 07.000.268/ 0001-72 Home page : www.aca ilanclia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@aca ilanclia. ma.gov.b r Telefone/Fax: [99) 3538-8666 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

---· 
C. I. I Órgão emissor/Função 

CPF nQ 

CONTRATADO 

Hazão Social 

CNPJ nQ 

En dereço 
I 

1 [ -_,~~ail -

I 
ll{epresentante 
I 

Ca rgo/Função 

C. I. I Órgão emissor 

Cargo/Função 

-·-·-
CPF nQ 

- --· 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

l.l. Cont ratação de pessoa(s) jurídica(s) para assessoria contábil na área pública, de interesse da 

Se cretaria Mun icipa l de Economia e Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 002/2019 e 

rege- se pe las disposições expressas na Lei nQ 10.520/2002, Lei nQ 123/2006 e alterações posteriores, 

llec rcto Municipal nQ 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 177/2018, 

Decreto Municipal nQ 140/2017 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as 

cli sposições da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito 

público e ap licando-se, sup letivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direit o privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

Prefeitut·a Municipal de Açailândia 
i\ v. Sa nta Luzia, s / n". Pa rque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNP] nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca ilandia.ma.gov.br 
E-mail: licitacao@aca il andia.ma.gov.br Telefone/Fax: (99) 3538-8666 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

§ lo - Os serviços ocorrerão a partir da expedição da Auto rizaçã o de se rvi ço que será 

emitida após a assinatu ra do contrato, correndo por conta da empresa proponente todas as despesas 

pertinentes, tais como seguro, transporte, tributos, encargos traba lhistas, previd enciários. 

§ 2°- Do objetivo e da finalidade : 

• A contratada prestará serviços de contabilidade, na área públi ca. 

• A CONTRATADA oferecerá profissional na área de cont ab ili dade pública com reg ist ro no órgão 

competente- CRC, em formação técnica ou de nível superior. 

• Os serviços deverão ser prestados na sede da contratante ou outro loca l indicado, sendo este, 

autorizado pela contratante. 

• A CONTRATADA cabe ze lar pela disciplina dos serviços: As execuções dos se rviços devem 
observar as normas editadas pelas autoridades competentes a nível Federa l, Esta dual e 

Municipal, cumprindo-se os dispositivos de Le is, Porta ri as, Resoluções, Códigos de éti ca e outras 

espécies normativas pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4. 1. Fica a CONTRATADA encarregada de executar com lisura e prof issionalismo de acordo com as 

melhores técnicas e pessoal capacitado, devendo os serviços serem executados da seguinte maneira: 

4 .1.1. Responsabilizar-se pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar exclusivamente às suas 

expensas e dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falha s, om issões e quaisquer outras 

irregularidades porventura verificadas na execução dos mesmos, bem como ressa rcir a Secretaria 

Municipal de Finanças por danos e prejuizos decorrentes. 

4 .1.2. Manter arquivos comp letos de toda a document ação referente aos serv iços prestados, 

perfazendo-o com zelo, segurança e sigilo, bem como fornece r relat óri os, qua ndo so licitado. 

4.1.3. Responder por qualquer prejufzo que causa r ao patrimôn io da contratante, servidores desta 

ou a t erceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedente, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, aos reparos e/ou indenizações cabíveis e ass umindo o ônus decorrente, 

independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR CONTRATUAL: 

5.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o va lor global de R$ ( ... ). 

Prefeitura Municipal d e Açailâ n!l ia 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Aça ilândia, Maranhão, Bras il 

CNP] n° 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca ilandia.ma.gov.b r 
E-mail : licitacao@aca ila ndia. ma.gov.br Tele fone/ Fax: (99) 353B-8666 
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06-06-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

5.2 . Da ga ra nt ia ele execução el o contrato : 

VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

5.2.1. Não se rá ex igida gara ntia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito 

de· reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária referente ao pagamento de mu lt as, 

i11clen izações e ressa rcimentos relat ivos à qualquer dano causado à administração. 

' .. 2. 1.1. Caso a importâ ncia monet ári a retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa 

dpl i cc~ cl a, após o dev ido processo lega l, assegurado o contraditório e a ampla -defesa, não seja suficiente 

p;~ r a qu itação elo débito, f ica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, 

no máximo ele 48 hs (qua renta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura 

Municipa l de Aça il ândia. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

G.l. As despesas decorre ntes da presente licitação correrão por conta dos recursos espe cíficos 

t ~) II S i g n a clos no orça mento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo 

especi fi cado : 

1\Jotil de em penho 

Valor global (R$) 

Fonte de recurso 

Órgão 

-
Un idade 

Fu nção 

Sub-função 

-· - -- -
Progra ma 

Proj eto/ atividade 

Prefe itura Municipa l d e Açailâ ndia 
_f\ v. Santa Ln zia, sfn°, Parque das Nações, Cep 65.93 0-000, Aça il ândia, Ma ranhão, Bras il 

CNPJ n~ 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca ila ndia .ma.gov.br 
E-mail: li ciracao@aca il andia.ma.gov.b r Telefone/ Fax: (99) 3S38-8666 
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~Natureza da despesa 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINAN ÇAS 
COMISSÂO CENTRAL DE LICITAÇÂO- CCL 

6.2. Em caso de prorrogação contratual ou alte ração/ inclusão dos respectivos créditos orça mentários e/ 

ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação corre rão por conta dos recursos 
espe cíficos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 

7.1. Este Instrumento Contratual terá vigência de 12(doze) meses contados a part ir da em issão da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas pe la Lei de Li citações 

nos termos do art . 57, 11 , respeitando-se o exercício finance iro em re lação à nota de empenho e 
pagamento, desde que ambas as pa rtes manifestem interesse. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 

8. 1. O pagamento será efetuado referente ao(s) se rviço(s) rece bido(s) pe la contrata nte, med iante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fi sca l/ Fatura, após a com provação de que a 

contratada está em dia com as obrigações relat ivas a regula ridade fisca l e traba lh ista , para tanto, a 

contratada deverá, obrigatoriamente, ap resentar no ato do pagamento as re feridas certidões: 

8.1 .1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - IN SS med ia nte Cert idão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida At iva da União, expedida pela 

Secreta ri a da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 

"d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

8.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efe itos de Negativa, exped ida pelo Estad o 

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regula ridade para com a Faze nda Estadual. 

8. 1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quant o à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovand o a regulari dade pa ra com 

a Fazenda Estadual. 

8.1 .4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, re lati va à at ividade 

econ ômica, expedida pelo Município do domicíl io ou sede da empresa licitante, comprova ndo a 

regul aridade para com a Fazenda Municipal. 

8.1.5 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati va, quanto à Dívida At iva do 

Mun icípio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa li citante, comprovand o a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8. 1.6. Cert ificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emit ido pe la Caixa Econômica Federal 

CE F, comprovando a regularidade pe rante o Fundo de Gara nti a por Tempo de Se rviço . 
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f3. J.. 7. Ce rtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pc"lo Tribunal Superior elo Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais 

fio Trilb<l lho, comprova ndo a inexist ência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho . 

~:.:2 . O pAgamento se rá cred it<1 do diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 

jll'iJLO 11 :1 0 superior a 30 (trinta) di as, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

111 êclianle a apresentação das cert idões enumeradas no item 7 .1 deste instrumento. 

8.2 .1. Banco n9: .. ... .... ... . 

FU 2. Nome da inst itui ção: .... .... .... . 

R.2.3. Agê ncia: ..... ... .... . . 

R.2.4. Cont a-corrente: .. ... .... .. . 

<L~ . f1Jen hum paga mento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

1~ I J Li va m e nt e a reg ularidade fi sca l e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7 .1 

cleste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das 

ce rt idões estivere m com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) 

mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

8.4. É vedada expressamente a realizaçao de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, 

em especial a cobra nça bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 

das sa nções prev istas neste instrume nto e inden ização pelos danos decorrentes. 

e C\.5. A fJtura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

p.Ha as necessári as co rreções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo 

p.1r,1 pagame nto el a data da sua re apresentação. 

8.6 . Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 

111 esma. 

8.7. Não haverá distin çã o entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras . As 

cond ições de paga mentos serão eq uivalentes. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO 

:u. A contratant e não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de 

;Jt lsência total ou parc ial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 

constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada . 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 

a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini cial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 

PAGAMENTO 

12.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo esta belecido neste 

instrumento, ressalvado o contido no item 7.5 da cláusula sét ima, ensejará a atuali za ção do respectivo 

valor pelo IGP- M - Índice Gera l de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a 

seguinte fórmula : 

VA = VDI / INI X INF onde: 

VA =Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data iniciaiiNF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIRA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

13.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência elo prese nte contrato, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira ini cial deste instrumento. 

13.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassa rão aos preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

13.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem igua is ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Açail ândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8 .G6G/93 e alterações 

posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será reali zada através de 

termo de aditamento. 
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CLÁUS ULA DÉCIM A QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as at[vidades de fi scal iZ:ação da 

exe cução dest e instrumento de con trato. 

LS.2 .. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

encélm inhacl as ao Gab inete do Prefe ito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

:l.G.l. Constituem direitos ela contrata nte, re ce ber o objeto deste contrato nas condições avençada s e da 

c. or1trutada perceber o valor ajustado na forma e prazo co nvencionados . 

.16.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

.l.h.2.1. Nomear Gesto r e Fiscais Técnicos, Administra tivo e Requisitante do contrato para acompanhar e 

fi scali za r a execução dos Contratos; 

16.2.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções adm inistrat ivas regulamentares e contratuais cabíveis; 

16.2.3. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 

de Referência; 

16.2.4. Rec usar com a devida just ificativa qualquer serviço executado fora das especificações constantes 

na proposta da CONTRATADA; 

e I G.2.5. Assum i1· a responsab ilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

deco rrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do material forneci do para 

l e·; te <1té a sua ace itaçã o f ina l, desde que, na sua aprese ntação, o material não tenha apresentado 

defe itos; 

1G.2.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 

prJzos preestabel ec idos em Contrato; 

LG .2.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento do 

ob jP. to; 

.16.3. Constituem obrigações da contratada 

16.3.1. A forma de execução dos serviços será mensal, e acordo com a necessidade desta administração 

pC1b lica . 
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16.3.2. Os serviços deverão ser executados no município de Açailândia -MA, dentro do período 

estabelecido no cronograma físico-financeiro/desembolso e de acordo com o loca l, quantid ades e 

especificações técnicas contidos no termo de referência licitação, sendo que a inobse rvân cia destas 

condições implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente; 

16.3.3 . Os serviços contratados deverão ser executados no prédio da Prefeitura Municipal de Aça ilândi a

MA, especificamente na sala do Setor Contábil , situada à Av. Santa Luzia, s/nQ, Parque das Nações, 

Açailândia-MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e das 

14:00hs (catorze horas) às 18:00hs (dezoito horas), totalizando uma jornada de prestação de serviços de 

40hs (quarenta horas) semanais; 

16.3.4. A contratada deverá disponibilizar 08 (oito) profissionais de nível superior, devidamente 

registrados no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, sendo estes, os indicados na declaração de 

disponibilidade e apresentação explícita do pessoal técnico especializado, para executarem os se rviços 

de assessoria contratados; 

16.3.4.1. O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa licitante para fins de comprova ção da capacitação 

técnico-operacional deverá(ão) participar da execução dos serviços, objeto da li citação, podendo se r 

substituídos por profissional(is) de experiência e qualificação equivalente ou superior, desde que 

atenda(m), aos requisitos exigidos no edital e a substituição seja aprovada previamente pela 

Administração. 

16.3.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anorma lidade de caráter urge nte em relação 

aos ser11iços e prestar os esclarecimentos necessários; 

16.3.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá -la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

16.3.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do Gestor do 

Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a crité rio da contratante, independentemente 

de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nQ 8.666/93 e 

suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS PENALIDADES: 

18 .1. Pe lo não cumpr imento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regu la r, a 

empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominaçõe s 

<tp li cáveis: 

I fU..l. Advertência; 

I 8.1.2. Mu lta; 

I :;. 1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

18.1.!1. Declaração de inid oneidade. 

18.2. A pe nalid ade de adve rtência se rá aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cl áusulas 

cont rat uais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa oficial. 

I B. 3. A contratada sujeitar- se- á iJ mu lta de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva 

!at ura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia de atraso, 

1 onsiclerado o prazo estabelec ido para meta/ execução deste contrato. 

UU I. No caso el e atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a 

contratante, a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, 

pod endo, inclusive, ap licar pena lidade de impedimento da contratada em participar de li citações 

p(ib licas reali za das pe la contratante por um prazo de até OS (cinco) anos. 

LR.S . As multas previstas nos incisos do tem 17 .1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao 

ciPsconto objeto do item 1S.4.3 da cláusu la décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações 

prevista s neste instrumento. 

13.6. A multa se rá descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 

llld i c ia !mente. 

18. 7. A pe nalid ade ele suspensão t emporá ria para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de OS 

(cinco ) anos, se rá publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que 

desses fatos não resultem preju ízos à cont ratante: 

18 .7.1 . Reincidência em descumprimento de prazo contratua l; 

18.7.2 . Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

18.7 .3. Resc isão do contrato. 
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18.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

18.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem 

prejuízos à contratante; 

18.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 

ou deixa r de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

18.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

18.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do 

18.1.2 deste instrumento. 

18.10. As pena lidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pe la 

contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a amp la defesa da 

contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

18.11. A pena lidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se 

relacionar com a contratante. 

18.12. A falta do(s) serviço(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto 

deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos pra zos e 

demais condições estabelecidas. 

ClÁUSUlA DÉCIMA NONA- DOS IlÍCITOS PENAIS: 

19.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores se rão objeto de 

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações ap licáveis . 

ClÁUSUlA VIGÉSIMA- DA TROCA EVENTUAl DE DOCUMENTOS: 

20.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será rea li zada através de 

protocolo. 

20.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

ClÁUSUlA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS: 

21.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações 

posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Munici pa l nº 

177/2018, Decreto Municipal nº 140/2017 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

22 .1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

pub li cação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 

imprensa ofici al (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

e CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO: 

2:U . Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

itil erpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por est arem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

inst rum ento, que fo i impresso em 03 (três ) vias de igual teor, na presença de duas testemunha s para 

qtte surta m se us lega is e jurídicos efe itos . 

................ .. ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Orgão Razão Social 

Sr( a)Representante Sr(a) Representante 

Ca rgo/Função Cargo/Função 

e Teste munhas: 

Nome: ________________ CPF: _________ _ 

1\lome: _ ______________ CPF: _________ _ 

Prefeitura Municipal d e Aça ilâ ndi a 
!\v. Santa Luzia, s/ n ~ . Pa rqu e das Nações, Cep 65.930-000, Aça il ândia, Maranhão, Bras il 

CN PJ nQ 07.000.268/0001-72 Home page: www.aca il andia.ma.gov.br 
E-mai l: licitacao@acai lancl ia.ma.gov.br Telefone/Fax: (99) 3538-8666 

Pág ina 57/62 

,l 



06 ·06· 81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO- CCL 

EDITAl DE liCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAl Nº 002/2019 

ANEXO XII - MODElO DA ORDEM DE SERVIÇO 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº _____ CONTRATO Nº 

À 

Empresa: _______ _ 

CNPJnº : _____________ _ 

Endereço: _____________ _ 

Telefone : ( ) _______ _ 

E -ma i I: ________________ _ 

ATT. 

Sr(a). ________ _ 

MD. 

Preza do(a) senhor(a), 

1. Autorizamos o fornecimento de ( ... ), de interesse da ( ... ), conforme item(n s) e quantid ade(s) 

indica do(s) abaixo . 

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigê ncias mínimas cont idas no t erm o 

de referência do edital da licitação na modalidade Pregão Prese ncial Nº 002/2019 rea li zada por est a 

prefeitura . 

2. Prazo máximo para entrega: A forma de execução dos se rviços será mensa l, e acordo com a 

necessidade desta administração pública . 

3. Quantidade solicitada: 

VAlOR 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNITÁRIO 
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Observação: O{s) item (n s) deverá(ão) ser, obrigatoriamente, idêntico(s) ao(s) constante(s) na proposta 
de pt·eços. 

i!. Loca l da entrega : ____ _ 

r;_ As rlc spesas decorrentes desta mele m correrão por conta dos recursos específicos consignados no 

o!"çanlento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo especificado: 

I - -
I'J nta de empenho 

·-· ---
Valor globa l {R$) . l -

ronte de recurso 

Órgão 

Unidade 

-
Fu nção 

- ---
Sub-função 

1--
Programa 

Projet o/atividade 

1\Jatureza da despesa 

G. A nota fiscal deve ser aprese ntada discriminadamente, contendo a quantidade de cada produto(s) . 

!"orlas as fatura s/notas fi sca is deverão vir acompan hadas da respectiva ordem, bem como atestadas 

1)c lo(a) servidor( a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

G."l . Ce rtid ão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contri buições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fa zenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda FederaL 

6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 

do domicí lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda EstaduaL 
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6.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívid a At iva do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regu laridade para com 

a Fa zenda Estadual. 

6.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relat iva à ativ idade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa li citante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida At iva el o 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emit ido pela Caixa Econôm ica Federal- CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tem po de Se rviço. 

6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efe itos de Negativa, emitida pe lo 

Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Region ais do 

Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho . 

7. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do t ermo de recebim ento defin itivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento . 

7. 1. Banco nº : ........ ... .. 

7.2. Nome da instituição: ....... .... .. 

7. 3. Agência: ..... ...... .. . 

7. 4. Conta-corrente: .......... .. 

8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregu lar re lativamenle 

a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certid ões enumeradas no item 6 deste instrumento 

deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das ce r tidões est ivere111 

com prazo .de validade expirado, o pagamento não será efetivado enqua nto a(s) mesma (s) não for( em) 

regularizada(s). 

9. Vinculam- se à presente ordem, independentemente de transcri çã o, todas as cláusulas consta ntes na 

minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de referência, ata de 

registro de preços e a proposta de preços da empresa acima menciona da . 

10. Observação(ões) : 
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Cód igo de contro le:-------' Usuário: ------

................. . ( ........ ) ........ de .............. de ......... . 

Termo de Ciência 

.' • 

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as certidões 

de regularid ade fi sca l/ traba lhi st a (conforme estabe lecido no item 6 deste instrumento) e esta ordem 

(rl evicl::tme nte ass inada). 

L ) IJt' c lc~ro estar ciente el as ob rigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo para 

entrega/execuçao, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 

3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- ão a partir do 

l' rime iro dia útil após confirmaçao elo recebimento desta via e-mai l ou presencia lmente, a que ocorrer 

prime ir·o. 

Ciente em:___/ / ___ _ 

Orgão Razão Social 

Sr(a)Representante Sr(a) Representante 

Cargo/Função Cargo/Função 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 002/2019 

~ 
TERMO DE ENCERRAMENTO 

ENCERRO, por este instrumento, o volume único do edital de licitação na modalidade Pregão Prese ncial 

NQ 002/2019, possuindo o total de páginas mencionadas no rodapé, numericamente ordenad as e e 
assinadas. Comissão Central de Licitação desta Pr itura Municipal, em 8 de janeiro de 2019. 

Bianca Simo . re~ 
Pre oeira:nd L"? 
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